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_ '_ Alfredo Chaves (ES),_11 de setembro de2019.

Ao E×oelent'issimo'Senhor ' O i
FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE

+ _
.¡ .

Prefeito Municipal de Alfredo Chaves

- r

Assunto: Envio de Autógrafo de Lei -

Excelentíssimo Senhor Prefeito, '
i_ zu

° _ Cumprimento a Vossa Excelência e pelo presente, em execução. ao que
dispõe o artigo 98 -da Lei Orgânica do Municipio de Alfredo Chaves,-encaminho o

f - * r

AUTOGRAFO DE_LEI N" 03712019, referente ao PROJETO DE LEI ORDINARIA DO

EXECUTIVO N” 023/2019, que dispõe sobre a denominação de Predios Públicos, a
quadra de Cachoeira Alta de "Quadra Poliesportiva Luiz da Penha Gaigher" e a
praça saudável localizada no Bairro Imigrantes de "Praça Saudável Demir

t- |

AIvareng'a", aprovado em Sessão Ordinária em 10l09I2019, para faze-lo executar
nos termos da lei. r A

- Sem mais para o momento, reitera-se_os protestos 'de estima e
consideração. . _ A - _ ~ K

Cordialmente, _

. r IZÉE I- eu -
_ ¿ ` _ . Presidente Câmara unicipal
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